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ASSUNTO REQUERIMENTO
ÓRGÃO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
REQUERENTE RONALDO ROSA TAVEIRA – Diretor-Presidente 
INTERESSADO NEVES NETO DOS SANTOS
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se  de  Requerimento  encaminhado  pelo  Senhor Ronaldo  Rosa 

Taveira,  Diretor Presidente do Mato Grosso Previdência - MTPREV, no qual  solicita 

dilação de prazo por mais 15 dias para apresentar os documentos referentes à reforma 

concedida ao Senhor Neves Neto dos Santos.

DEFIRO o pedido formulado pelo Requerente, e PRORROGO o prazo por 

mais 15 dias a partir do primeiro dia útil imediatamente seguinte ao término do prazo 

anteriormente concedido.

NOTIFIQUE-SE o requerente da presente decisão por meio do Sistema 

Eletrônico do Tribunal.

Após encaminhe-se à G.C.P. Diligenciados para que promova a juntada 

aos autos 8.044-6/2018, permanecendo no Setor para o aguardo da documentação ou 

a certificação do decurso de prazo.

Cuiabá, 20 de março de 2018.

(assinatura digital)
Carmen Hornick
Chefe de Gabinete

Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques
(Portaria 001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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